
  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
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CNPJ 76.282.698/0001-47 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº 06/2021 
PROCESSO Nº 025/2021 

 
CREDENCIAMENTO E REGISTRO DE PREÇOS DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DE AGRICULTORES  

FAMILIARES E EMPREENDEDORES RURAIS 
 
O Município de Itambé, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal e com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei 
Federal nº 11.947/2009 e na Resolução/CD/FNDE Nº 38, de 16/07/2009, Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio 
de 2020, legislação correlata e demais normas que regem a matéria, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-Pnae, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios e das condições estabelecidas no presente instrumento de 
credenciamento e demais legislações aplicáveis, pelo período de 12 (doze) meses, sob a modalidade de 
Inexigibilidade, mediante as seguintes condições: 
 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente no 
Átrio da Prefeitura Municipal e na Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min às 
11h00min das 13h00min às 17h00min em dias de expediente no Paço Municipal, na Praça Rui Barbosa Nº 34, 
Centro - CEP: 87175-000 - Itambé/PR, no período de 04 de maio de 2021 a 29 de outubro de 2021. 
 

1 – INTRODUÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.282.698/000-
47, com sede na Praça Rui Barbosa nº34, desta cidade, doravante denominado simplesmente de Município, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 11.947/2009 e na 
Resolução/CD/FNDE Nº 38, de 16/07/2009, Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020legislação correlata e 
demais normas que regem a matéria, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO 
E REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-Pnae, nos termos das condições 
estabelecidas no presente instrumento de credenciamento. 
 

2 – DO OBJETO 

 
2.1 – O presente edital de chamamento público tem por objeto o credenciamento e registro de preços de 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, interessados em apresentar proposta para fornecimento 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda para os alunos dos Centros 
Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais do Município de Itambé, com verba FNDE/PNAE, na forma, 
condições e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus Anexos, abrangendo o fornecimento dos produtos 
elencados no Anexo I (termo de referencia), deste edital. 
 

3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 – Poderão participar do processo de seleção Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, assim 
entendidos: 
 

a) PRODUTOR RURAL FAMILIAR de gêneros alimentícios (Pessoa Física) ou estabelecidos em Grupos Formais 
(Pessoa Jurídica – Empreendimentos Familiares, Cooperativas ou Associações) estabelecidos no Município;  
 

3.2 – Não poderão participar do processo de seleção: 
 

a) Pessoas físicas ou jurídicas direta ou indiretamente ligadas aos membros da Comissão Julgadora, nas 
condições de cônjuge, parentes até o terceiro grau, inclusive os afins e os dependentes; 

b) Servidores ou dirigentes da Prefeitura do Município de Itambé;  
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c) Agricultores familiares e Empreendedores Familiares Rurais que tenha deixado de cumprir compromissos 
técnicos e financeiros anteriores com o Município de Itambé/Pr, ou com outras entidades da Administração 
Pública, ou ainda, tenha incorrido nas sanções previstas no inciso IV do art. 87 e art. 88 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 

4 –  DA FORMA DE INSCRIÇÃO 

 
4.1 – As inscrições/retirada do edital deverão ser feitas na Divisão de Licitações do Poder Executivo Municipal, na 
PRAÇA RUI BARBOSA Nº 34, - Centro – Itambé/PR, no horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, no 
Setor de Licitação e Contratos no período de 04 de maio de 2021 a 29 de outubro de 2021. 
 
4.2 - Serão considerados inscritos os Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações que apresentarem os 
documentos enumerados no sub item 6, deste instrumento. 
 
4.3 - A falta de apresentação de quaisquer dos itens elencados no subitem 6, ou em desacordo com o estabelecido, 
implicará no imediato indeferimento da inscrição, independente de notificação. 
 
4.4 - O credenciamento será de acordo com as etapas estabelecidas no item 5.2.2. 
 

5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

 
5.1. LOCAL, DATA, HORÁRIO P/ RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 

5.1.1 – Os Envelopes: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS deverão ser protocolados na 
Prefeitura do Município de Itambé – Divisão de Licitações do Poder Executivo Municipal, na Praça Rui Barbosa 
nº 34 - Centro - Itambé/PR. 
 
5.1.2 - Os Envelopes deverão ser entregues diretamente pela proponente, dentro dos prazos estabelecidos 
neste subitem 5.   
 
5.1.3. Para aferição do horário de entrega e protocolo dos envelopes considerar-se-á o marcado pelo relógio 
do Protocolo da Diretoria de Licitações, sendo que os envelopes entregues após o horário estabelecido serão 
devolvidos fechados à respectiva proponente, após protocolados, não podendo esta participar da licitação. 

 
5.2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
 

5.2.1 - LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, Praça Rui Barbosa, 34 - Centro - Divisão de Licitações 

5.2.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES: 

1ª ETAPA: a abertura dos envelopes será a partir das 8h (oito horas) do dia 04/05/2021, de acordo com 
a ordem de entrega/protocolo dos mesmos; 

 

2ª ETAPA: para os produtos que não forem contemplados na 1ª Etapa, serão abertos os envelopes que 
forem protocolados após a data supracitada, ficando disponíveis para solicitações futuras.  

 
5.2.2 - DATA FINAL DA ENTREGA: 

5.2.2.1 - Serão aceitas propostas até a data de 29/10/2021, que serão contratadas conforme a demanda. 
 

5.2.2.2 - Não serão aceitas propostas submetidas por qualquer outro meio, ou propostas protocoladas 
em desacordo com este edital. 

 
5.3 – Será aceita uma única proposta por proponente. Na hipótese de envio de uma segunda proposta de um 
mesmo proponente, esta será considerada substituta da anterior. Assim apenas a última proposta de um mesmo 
proponente será levada em conta para análise, sendo a anterior automaticamente desconsiderada. 
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5.4. DO ENVELOPE:  
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO – Nº 06/2021 
LICITANTE:  ........................................ 
CNPJ/CPF: ........................................ 
 ENVELOPES:  - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
  - PROPOSTA DE PREÇO 

 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO 

 
A documentação para habilitação dos participantes são os seguintes: 
 
6.1 - Para Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 
Cooperativas e Associações: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ); 
b) Cópia de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP jurídica para associações e cooperativas; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade para com a Receita Federal e de Dívida Ativa da União; 
f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/FGTS); com validade na 

data da apresentação da proposta; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa nº 
1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011; com validade na data da 
apresentação da proposta. 

h) Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso de 
cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica. 

i) Declaração de Idoneidade (modelo do Anexo IV); 
j) Declaração de Cumprimento do Artigo 27 da lei 8.666/93 e Artigo 7º, XXXIII da CF (modelo do Anexo V); 
k) Declaração de Produção Própria (modelo do Anexo VI); 
l) Cópia de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP (emitida em até 90 dias da data de abertura do envelope).  
m) Proposta de Credenciamento/Preços dos Gêneros alimentícios (Anexo II). 

 
6.2 - HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA 
 

a) Comprovante de Endereço (Residência) atualizado; 
b) Cédula de Identidade (RG); 
c) Prova de inscrição no cadastro de pessoas físicas - CPF/MF; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal; 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
g) Declaração de Idoneidade (modelo do Anexo IV); 
h) Declaração de Cumprimento do Artigo 27 da lei 8.666/93 e Artigo 7º, XXXIII da CF (modelo do Anexo V); 
i) Declaração de Produção Própria (modelo do Anexo VII); 
j) Cópia de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física ou Extrato de Aptdão ao Pronaf (emitidos em até 90 

dias da data de abertura do envelope). 
k) Proposta de Preços dos Gêneros alimentícios (Anexo III). 
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6.3 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em cópias autenticadas 
por cartório competente ou publicação em Órgão da imprensa oficial, ou por membro da equipe de apoio da CPL, 
com apresentação da cópia e da via original para conferencia. 
 
6.4 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
 
6.5 - Os documentos que não especificarem a data de validade, não poderão ser com data de expedição anterior a 
60 (sessenta) dias da data de entrega dos mesmos. 
 
6.6 – Os documentos, preferencialmente, devem ser elencados, na ordem em que se apresentam no item 6.1 ou 
6.2, dependendo do enquadramento.  

 
6.7 – Os documentos originais apresentados na proposta não serão devolvidos.  
 

7 – DA PROPOSTA  

 
7.1 - A proposta compreende na apresentação do Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar (anexo II), que deverá ser datilografado ou impresso eletronicamente em papel 
com identificação da Cooperativa ou Associação, em 01 (uma) via, redigida em português, em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última página e rubricada nas demais, pelo responsável da 
proponente, devendo conter: 
 

7.1.1 - Identificação do número da chamada pública; 
7.1.2 - a razão social, endereço completo, CEP, telefones, e-mail caso haja, número do CNPJ , conforme o caso; 
7.1.3 - Nome dos proponentes ou dos grupos formais; 
7.1.4 - Relação de fornecedores e produtos (produto, unidade, quantidade, preço e valor total); 
7.1.5 - Descrição dos mecanismos de acompanhamento das entregas dos produtos; 
7.1.6 - Limite individual de venda do agricultor familiar de R$ 20.000,00 por DAP/ano; 
 
a) O limite refere-se à DAP principal. Os extratos de DAP solicitados apresentam a informação precisa sobre o 

número da DAP principal, e é apenas este que deve ser considerado. Em caso de DAPs acessórias (como a 
DAP mulher e DAP jovem), portanto, será considerado, da mesma forma, apenas o número da DAP principal 
a que está vinculada. 

 
Fonte: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -  

2ª edição - versão atualizada com a Resolução CD/FNDE nº 04/2015, disponível no endereço eletronico: 
<https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pnae/pnae-eixos-de-atuacao/pnae-agricultura-
familiar>.  

 
7.1.7 - Especificar de forma clara e detalhada o(s) item (ns) que deseja participar, apresentando os valores 

unitários e total propostos; 
7.1.8 - Característica do fornecedor proponente e assinatura. 

 
7.2 – Para o caso de ser Produtor pessoa física, apresentar Proposta de Preços conforme Anexo III, em 
substituição a proposta supracitada no item 7.1. 
 
7.3 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.3.1 - Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada 
Pública. 
 
7.3.2 - Cada grupo de fornecedores (formal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, 
com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 
 
7.3.3 - A Comissão de Licitação, nomeada através de Portaria do Gabinete do Prefeito, deverá realizar a análise 
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da documentação apresentada pelos Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 
Rurais(Pessoa Física) ou constituídos em Cooperativas e Associações que poderão fornecer os produtos 
previstos no Anexo I. 
 
7.3.4 - Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais (Pessoa Física) ou 
constituídos em Cooperativas e Associações que apresentarem a documentação prevista neste edital, 
conforme análise da Comissão estará apta para a fase seguinte, na qual, serão classificadas as propostas 
apresentadas. 

 
7.4 – DOS VALORES 

7.4.1 - A aquisição de alimentos será remunerada nos valores estabelecido nos preços de mercado local, cujo 
orçamentos compõe o presente Processo Administrativo. Sendo que será (ão) considerado (s) credenciado o(s) 
Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares. 
 
7.4.2 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável durante o período do contrato. 
 
7.4.3 - O beneficiário do contrato, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal no Protocolo Geral deste Município, instruída com documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas 
e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão 
final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

7.4.3.1 - Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias 
da data de abertura das propostas. 

 
7.4.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço da tabela da CONAB 
(Companhia Nacional de Abastecimento).  

 
7.4.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub-item 7.4.3, a Secretaria da Educação poderá, a 
qualquer momento, reduzir ou aumentar os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado regional e nacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no 
Diário Oficial do Município de Itambé/PR. 

 

8 – DO PAGAMENTO E FONTE DE RECURSOS  

 
8.1 - O valor máximo estimado para atender o presente chamamento é de R$ 314.778,25 (trezentos e quatorze 
mil e setecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), recursos esses oriundos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE e Prefeitura Municipal de Itambé.  
 
8.2 - Os recursos financeiros correrão à conta das Dotações Orçamentárias: 

 07.001.12.361.0004.2022.3.3.90.32.00.00-01000 

 07.001.12.361.0004.2022.3.3.90.32.00.00-01107 

 07.001.12.361.0004.2022.3.3.90.32.00.00-31112 
 
8.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da entrega dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal/Produtor acompanhada das devidas requisições (nota de empenho), devidamente atestada por servidor 
responsável da Comissão de recebimento da Secretaria de Educação.  
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8.4 - Será realizado o crédito em conta corrente bancária no prazo da Lei, desde que não haja fato impeditivo para 
o qual tenha concorrido o credenciado. 
 
8.5 - O pagamento será creditado em favor dos credenciados, mediante ordem bancária, contra qualquer banco 
indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, do correntista e o número da Agencia. 
 
8.6 - Os encargos sociais estão inclusos nos valores constantes da proposta (projeto), em conformidade com a 
legislação vigente. 
 
8.7 - A cada pagamento o credenciado deverá juntar à sua nota fiscal, as certidões de regularidade fiscal que lhe 
foram exigidas na habilitação deste edital. 
 

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
9.1 – Será declarado vencedor o proponente que apresentar: 
 

a) preço não superior ao Anexo I para cada item ora licitado, prevalecendo as vantagens econômicas das 
ofertas, desde que a proposta satisfaça às exigências e condições previstas neste Edital;  

b) condições de pagamento de acordo com o previsto neste Edital; 
c) estrita obediência a este Edital. 

 
9.2 – Os grupos formais que deixarem de apresentar qualquer dos documentos constantes do subitem 6 não serão 
credenciadas. 
 
9.3 – Havendo empate entre os proponentes, o fornecimento será dividido entre os credenciados: 

 
9.4 – Na eventualidade de não serem preenchidas as vagas previstas, a critério exclusivo da Diretoria de Licitações, 
o procedimento de credenciamento poderá prorrogar-se por mais 30 (trinta) dias para atendimento de novos 
possíveis interessados, obedecidas às exigências e condições dispostas neste instrumento. 

 

10- DA OBRIGAÇÃO DO CREDENCIADO 

 
10.1 – Entrega os produtos de acordo com o cronograma previsto neste Edital ou estabelecido pelo Departamento 
de educação.  

 
10.2 – Priorizar nas entregas, sempre que possível, os gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos; 
 
10.3 - Priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto. 
 
10.4 - Transportar os alimentos conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, para garantir a 
integridade e a qualidade dos mesmos. 
 
10.5 - Transportar os alimentos em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições 
de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos alimentos. 
 
10.6 - Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material, mão-
de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados à Contratante ou a terceiros. 
 
10.7 - Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores 
incidentes sobre a aquisição, comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual isenção tributária. 
 
10.8 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento. 
 
10.9 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto deste credenciamento. 
 
10.10 - O fornecimento deve respeitar o cronograma de entrega estabelecido de acordo com o calendário escolar, 
no período compreendido entre os meses de fevereiro a dezembro de 2021, e a periodicidade de entrega 
(semanal, quinzenal ou mensal) conforme o grupo de alimentos.  
 
10.11 - Os produtos de origem animal deverão ser fornecidos de acordo com abrangência de sua chancela de 
inspeção, efetuado pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
 
10.12 - Alimentos recebidos pela escola, que eventualmente venham a apresentar alterações de qualidade ainda 
dentro do prazo de validade, deverão ser substituídos pela contratada, sob pena de não liberação do pagamento 
correspondente. 
 

11 – DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1 - Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o contrato de acordo com a legislação 
vigente (conforme minuta de contrato apresentada no Anexo VIII). 
 
11.2 - A Prefeitura do Município de Itambé convocará os selecionados para assinar o CONTRATO, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para comparecer à Administração, sob pena de decair o 
direito à contratação. 
 
11.3 - O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, quando 
solicitado formalmente pela selecionada durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração. 
 
11.4 - A aquisição dos bens descritos no objeto do presente edital somente poderá ser efetivada após a assinatura 
do contrato. 
 
11.5 - A entrega dos bens descritos no objeto do presente edital, serão em conformidade com a necessidade da 
Secretaria da Educação (Cronograma de Entrega apresentada no Anexo II). 
 

12 – DA VIGÊNCIA 

 
12.1 - Os contratos a serem firmados com as Cooperativas, Associações ou Empreendedores Familiares Rurais 
(Pessoa Física)  selecionadas terão vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser aditados na forma da lei. 
 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
13.1 - Efetuar, os pagamentos devidos ao CREDENCIADO, os descontos e recolhimentos previstos em lei; 
 
13.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições do credenciamento. 
 
13.3 - Fiscalizar a entrega e comunicar possíveis irregularidades ao CREDENCIADO. 
 

14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1 - Pela inexecução total ou parcial do projeto, o Município de Itambé poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos CREDENCIADOS, às seguintes penalidades: 
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I – advertência; 
II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 
IV – declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) 
anos 
 

15 - RECURSOS 

 
15.1 - Aos licitantes é assegurado o direito de interposição de Recurso, da decisão final da Comissão Julgadora, 
em 05 (cinco) dias a partir da notificação o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
 
15.2 -As interposições de recursos devem ser protocoladas na Divisão de Licitações do Poder Executivo 
Municipal, na Praça Rui Barbosa nº34, - Centro - Itambé/PR, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. 
 

16 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO   

 
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista na cláusula Terceira, deste contrato (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato.  

 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1 - Esclarecimentos relativos ao presente credenciamento e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, 
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encaminhados à Divisão de Licitações do Poder Executivo Municipal, na Praça Rui Barbosa nº3 4, - Centro - 
Itambé-PR, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, até o prazo de 02(dois) dias úteis antes da data 
marcada para abertura dos envelopes. 

 
17.2 - A critério da Prefeitura do Município de Itambé, a presente chamada pública poderá ser: 
 

17.2.1 - adiada, por conveniência exclusiva da Administração; 
 
17.2.2 - revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta; 
 
17.2.3 - anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

 
17.3 – A Comissão de Licitação poderá, em qualquer fase, promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução de assunto relacionado ao presente procedimento. 
 
17.4 – O CONTRATADO é responsável pela fidedignidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 
 
17.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação designada pela Prefeitura do Município de 
Itambé, que decidirá com base na legislação em vigor. 
 

17.6 - Os anexos fazem parte do edital independentemente de transcrição. 
 
17.7 - Fica eleito o foro da Comarca de Marialva, Estado do Paraná, como competente para dirimir todas as 
questões decorrentes do credenciamento. 

 

18 - ANEXOS  

 
Anexo I  - Planilha de Custos - Parâmetros de Preços do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA; 
Anexo II  - Modelo de Proposta de Credenciamento (CNPJ); 
Anexo III - Modelo de Formulário Modelo de Proposta de Preços (CPF). 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo V  - Modelo de Declaração de Cumprimento do Artigo 27 da lei 8.666/93 e Artigo 7º, XXXIII da CF; 
Anexo VI  - Modelo de Declaração de Produção Própria (Grupos Formais); 
Anexo VII  - Modelo de Declaração de Produção Própria (Grupos Informais ou Fornecedores Individuais); 
Anexo VIII  - Minuta de Contrato. 

 
 

Itambé/PR, 03 de maio de 2021. 
 
 
 
 

Vitor Aparecido Fedrigo 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO: Chamamento Público para CREDENCIAMENTO de fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-Pnae 
 
2. JUSTIFICATIVA: Considerando ser a alimentação escolar um direito constitucional dos estudantes da educação 
básica e o repasse de verba pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional para execução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, faz-se necessária a aquisição de alimentos para a garantia de 
atendimento desse direito aos alunos da Rede Municipal de Ensino e atendimento a Lei nº 11.947, de 16 de junho 
de 2009 e Resolução CD/ FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020. Através da aquisição dos alimentos listados na 
presente requisição haverá garantia de atendimento do direito à alimentação aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino. Além dos aspectos legais referentes a tal solicitação, é importante destacar ainda os aspectos 
socioeconômicos, uma vez que os alimentos serão provenientes de agricultores familiares, que possuem como 
meio de subsistência a produção em âmbito familiar. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS: Planilha de Custos e Parâmetros de Preços do Programa de Aquisição de Alimentos 
– PAA. 
 
3.1. Valor máximo da compra é de R$ 314.768,25 (trezentos e quatorze mil e setecentos e sessenta e oito reais e 
vinte e cinco centavos), sendo os valores máximo de todos os itens, elencados na planilha abaixo: 
 

Item Produto/Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 ABÓBORA TIPO PAULISTA Kg 500 3,90 1.950,00 

2 ALFACE CRESPA Unid 1.450 2,80 4.055,17 

3 ALMEIRÃO Unid 900 2,67 2.400,00 

4 BANANA NANICA Kg 2.500 3,79 9.466,67 

5 BATATA DOCE Kg 1.200 3,31 3.969,00 

6 BETERRABA Kg 600 3,95 2.370,00 

7 BRÓCOLIS Maço 600 6,01 3.604,00 

8 CAXI Kg 500 7,90 3.950,00 

9 SALSINHA Maço 600 1,50 900,00 

10 CEBOLINHA Maço 600 1,50 900,00 

11 CENOURA Kg 600 3,37 2.023,50 

12 CHUCHU Kg 900 3,46 3.111,00 

13 COUVE Maço 1.200 3,22 3.861,00 

14 ESPINAFRE Maço 500 2,50 1.250,00 

15 INHAME Kg 300 6,95 2.083,50 

16 MAMÃO Kg 300 5,99 1.795,50 

17 MANDIOCA LIMPA/DESCASCADA Kg 1.000 4,61 4.612,50 

18 MILHO VERDE (SEM PALHA) Kg 3.200 4,97 15.888,00 

19 PEPINO Kg 900 4,60 4.137,00 

20 REPOLHO Kg 1.000 2,45 2.450,00 

21 RÚCULA Maço 500 2,65 1.322,50 

22 TOMATE Kg 900 5,16 4.647,00 

23 VAGEM Kg 300 8,99 2.696,25 

24 LIMÃO TAITI Kg 200 4,45 890,67 

25 ABACATE Kg 400 4,89 1.954,00 

26 PÃO CASEIRO Unid 1.800 8,81 15.852,00 

27 CARNE BOVINA DIANTEIRA C/ OSSO Kg 1.500 21,48 32.220,00 
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28 CARNE BOVINA TRASEIRA C/ OSSO Kg 2.200 27,90 61.380,00 

29 CARNE SUÍNA C/ OSSO Kg 1.000 14,90 14.900,00 

30 FRANGO CAIPIRA ENTRE 2,5 KG E 3,0 KG Kg 4.500 13,00 58.500,00 

31 FILÉ DE TILÁPIA Kg 720 43,27 31.152,00 

32 COLORAU 500 G Pct 100 4,97 497,00 

33 OVOS CAIPIRA Dúzia 2.000 6,99 13.980,00 

TOTAL 314.768,25 

 
4. DA EXECUÇÃO/ENTREGA:  

4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais predeterminados pela Departamento Municipal de Educação, no 
prazo de 05 dias úteis a partir da solicitação emitida pelo Setor de Compras Municipal, nos quantitativos e 
especificações determinadas.  

4.2. As entregas serão de acordo com as quantidades, locais e datas estipuladas pelo Departamento Municipal de 
Educação.  

4.3. Os produtos serão pesados e conferidos quanto ao peso, qualidade e integridade, podendo ser devolvido. 
4.4. Os produtos deverão ser todos de primeira qualidade, não sendo aceitos produtos danificados. 
 
5. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

5.1. Tipo da compra: Edital de Chamamento Público, de acordo com Lei nº 11.947/09 para aquisição de 
hortifrutigranjeiros direto do produtor rural familiar pertencente ao Município de Itambé/PR. 

5.2. O Contrato definido pelo FNDE é o anexo VIII que é o projeto de venda.  
5.3. O agricultor deverá procurar a secretaria de agricultura para auxiliar na elaboração do projeto de venda, em 

horário de expediente da Unidade Administrativa citada. 
5.4. O valor máximo anual permitido por agricultor/DAP familiar é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
5.5. Os preços propostos são de cotações do mercado local. 
5.6. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 

pelo art. 25 da Resolução 004/2015 do FNDE.  
5.7. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 

poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05(cinco) dias, uteis, renovados pelo 
mesmo período, desde que requerido e justificado, conforme análise da Comissão Julgadora.  

5.8. Os produtos ofertados deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 
específica para os alimentos de origem animal e vegetal.  

5.9. A Vigilancia Sanitária Municipal, bem como demais órgão fiscalizadores farão visitas periódicas aos locais de 
produção e manuseio dos produtos para verificar se os mesmos se encontram dentro dos padrões técnicos 
estabelecidos pela legislação.  

5.10. O presente chamamento público segue as diretrizes da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução 
CD/ FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020. 

 
 

Itambé/PR, 03 de maio de 2021. 
 
 
 
 

Vitor Aparecido Fedrigo 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – Nº 06/2021 

 
PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 06/2021 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente  
 

2. CNPJ 

3. Endereço 
 

4. Município 5. CEP 

6. Nome do representante legal 
 

7. CPF 8. DDD/Fone 

9. Banco 
 

10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 
 

2. Endereço 
 

3. Município 4. CEP 

5. Nome da Entidade Articuladora 6. CPF 7. DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

 1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. Nº da Agência 5. N º da Conta Corrente 

      

      

      

      

      



 

Identificação do fornecedor 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ 

2. CNPJ 
76.282.698/0001-47 

3. Município 
ITAMBÉ 

4. Endereço 
PRAÇA RUI BARBOSA , 34 - CENTRO 

5. DDD/Fone 
0XX44 3231-1222 

6. Nome do representante e e-mail 
 

     – Secretaria da Educação 

7. CPF 
 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 

 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço/Unidade 6. Valor Total  

       

     

    Total do agricultor  

       

     

    Total do agricultor  

       

     

    Total do agricultor  

       

     

    Total do agricultor  

       

     

    Total do agricultor  

       

     

    Total do agricultor  

Total do projeto  
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ANEXO III 
 

 
MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2021 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF:  

3. Endereço 4. Município/UF:  

5.CEP: 6. Nº da DAP Física: 7. Fone: 

8. Banco: 10.Nº da Agência: 11.Conta Corrente:  

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Item Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega Unitário Total 

            

 
           

 
           

 
           

 
           

 
           

VALOR TOTAL PROPOSTO   

OBS: * Preço publicado no Edital nº 06/2021(o mesmo que consta no chamamento público).  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO CNPJ: 76.282.698/0001-47 Estado: PARANÁ 

Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 34 – CENTRO – CEP: 87175-000 Fone: (44) 3231-1222 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data:  
 

Assinatura do Fornecedor Individual: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



      

 

Identificação do fornecedor 

 
 

ANEXO IV 
 
 
REF.: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – Nº 06/2021. 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

O Agricultor ................., inscrito no CPF/MF nº .................., com residência na cidade de 

........., Estado do Paraná, à ................., na qualidade de proponente no processo licitatório denominado EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO – N.º 06/2021, DECLARA não ter recebido do Município de Itambé/PR ou de 

qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, 

assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração 

Federal, Estadual e Municipal.  

 
 
 
 

Itambé/PR, ......... de ..................... de 2021. 

 
 
 

............................................................. 
Nome 

CPF/MF nº ...................... 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



      

 

Identificação do fornecedor 

 
 

ANEXO V 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 27 DA LEI 8.666/93  
E ARTIGO 7º, XXXIII DA CF 

 
 

REF.: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – Nº 06/2021. 
 
 

O Agricultor ..................., inscrito no CPF/MF nº ............., com residência na cidade de 

........., Estado do Paraná, à ................., DECLARA para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO – N.º 06/2021, que não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 

18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 

em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos. 

 
 

Itambé/PR, ........... de ...................... de 2021. 

 
 
 

............................................. 
Nome  

CPF/MF nº ................. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
–PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

 
 

REF.: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – Nº 06/2021. 
 

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 
  

Eu, ............................................ representante da Cooperativa/Associação 

................................................................................, com CNPJ nº ........................... e DAP ................................. 

(Jurídica/Física) nº ...................................................... declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de 

produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.  

 
 

Itambé/PR, ........... de ...................... de 2021. 
 

 
 

............................................. 
Nome  

CPF/MF nº ................. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



      

 

Identificação do fornecedor 

 
ANEXO VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
–PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 
 

REF.: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – Nº 06/2021. 
 

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA  

 
 

Eu, ................................................................. CPF nº ......................................... e DAP física 

nº .................................................................., declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são 

oriundos de produção própria. 

 
 

Itambé/PR, ........... de ...................... de 2021. 
 

 
 

............................................. 
Nome  

CPF/MF nº ................. 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ 
E A (Nome do Grupo Formal da Agricultura Familiar(Pessoa 
Física)  ou de Empreendedores Familiares Rurais constituídos 
em Cooperativas e Associações) 

 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.282.698/0001-47, com 
sede na Praça Rui Barbosa, 34 – Centro – CEP: 87.175-000, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. xxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ................................, estabelecida ...................., inscrita no 
MF/CNPJ sob o nº. .........................., neste ato representada pelo Sr. ...................., (nacionalidade), (estado civil), portador(a) 
da CI nº. ................., expedida pela SSP/..., em .../.../..., e do CPF nº. ................., doravante denominado CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Chamada pública 06/2021-PMI, constante do Processo nº 025/2021, 
nos moldes da Lei nº 11.947/2009, art. 14, art. 37 de Constituição Federal, Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009 e Lei 8.666/93, 
legislação correlata e demais normas que regem a matéria, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,  descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – N.º 06/2021 o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme 
descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato 
denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a 
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA ou ao DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE  do Município. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo 
Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 
........./........./.......... 

a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO – N.º 06/2021. 

 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de 

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ ................... (....................), conforme listagem anexa 
a seguir: 
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1. Nome do Agricultor 
Familiar  

2. CPF 3. DAP 4. Produto 5. Unidade 6. Quantidade 7. Preço 
Proposto 

8. Valor 
Total 

        

        

        

        

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 
com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 07.001.12.361.0004.2022.3.3.90.32.00.00-01000 

 07.001.12.361.0004.2022.3.3.90.32.00.00-01107 

 07.001.12.361.0004.2022.3.3.90.32.00.00-31112 
 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para 
instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá 
pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados 
os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais 
legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, 
dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá: 

 
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 

direitos do CONTRATADO; 
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) Fiscalizar a execução do contrato; 
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho 
de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pelo EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – N.º 06/2021, pela Resolução FNDE nº 38/2009 
e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o 
contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições 
essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade 
se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá 
ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 
 

a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até ____de ____de _____. 
 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO   
 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

f) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  

g) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  

h) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

i) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  

j) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
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a apuração de alegações de prática prevista na cláusula Terceira, deste contrato (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato.  

 
CLÁUSULA VINTE E QUATRO: 
É competente o Foro da Comarca de Marialva/PR para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas. 
 

Itambé/PR, ____de________ de 2021. 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
xxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxx 
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AVISO DE EDITAL  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2021-PMI 

PROCESSO Nº 025/2021 
 

O Município de Itambé, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, designada 
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, na Lei Federal nº 11.947/2009, na Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16/07/2009, Resolução/CD/FNDE nº 06, 
de 08/05/2020, legislação correlata e demais normas que regem a matéria, torna público o EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-
Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios e das condições estabelecidas no presente instrumento 
de credenciamento e demais legislações aplicáveis, sob a modalidade de Inexigibilidade. 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente no 
Átrio da Prefeitura Municipal e na Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min às 
11h00min das 13h00min às 17h00min em dias de expediente no Paço Municipal, na Praça Rui Barbosa Nº 34, 
Centro - CEP: 87175-000 - Itambé/PR. 

Para conhecimento do público, expede-se o presente Chamamento Público, que é enviado ao 
Diário Oficial do Município e afixado em quadro de avisos no átrio do Paço Municipal de Itambé/PR e disponível 
no endereço eletrônico: www.itambe.pr.gov.br - aba - PROCESSOS LICITATÓRIOS. 
 

Itambé/PR, 03 de maio de 2021. 
 
 

Luís Cezar Contreras  
Presidente da CPL 
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